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Indicação nº997/2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Eder Rodrigues Queiroz, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscrita na
forma regimental em vigência, INDICA, a Chefe do Executivo Municipal, Excelentíssima Senhora
Raimunda Nilda da Silva Cruz e Extensivo a Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social e
Mobilidade Urbana - SESDEM, QUE SEJA: que sejam adotadas providências para a implantação de
lombadas físicas (quebra-molas) e faixas de pedestres na Avenida Joaquim Patrício, no bairro de
Pium, nas proximidades do Condomínio Vila Feliz.

Justificativa

A presente indicação tem como finalidade garantir maior segurança viária e preservação da
integridade física dos moradores, pedestres e motoristas que circulam pela Avenida Joaquim Patrício,
em especial no trecho que compreende a área próxima ao Condomínio Vila Feliz, no bairro de Pium.

A região possui fluxo intenso de veículos e pedestres, especialmente em horários de pico, finais
de semana e feriados, tendo em vista a movimentação relacionada ao Polo Gastronômico, residenciais,
estabelecimentos comerciais e o tráfego local. A ausência de redutores de velocidade e sinalização
adequada tem exposto a comunidade a riscos constantes de acidentes.

A implantação de lombadas físicas e faixas de pedestres bem sinalizadas nesse trecho da via
é uma medida urgente e necessária, que visa reduzir a velocidade dos veículos, melhorar a visibilidade
dos pedestres e organizar o fluxo de tráfego. Essa solicitação também atende a diversos pedidos feitos
por moradores e empreendedores da região, preocupados com a integridade de crianças, idosos e famílias
que transitam pela área diariamente.

Assim, solicitamos atenção especial do Poder Executivo, por meio da SESDEM, para que seja
realizada a devida análise técnica e posterior execução das melhorias solicitadas, priorizando a
segurança e o bem-estar da população.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 26 de maio de 2025.
Atenciosamente;
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